
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO 

'*UNICIPAL 
DE SAÚDE DE RIACHUELO

TERCBRO TERMO ADTÍUO AO

colrTRATO r{o. m5r20í9, PREGÃO

PRESEilCIAL }I'flM1i QUE ENTRE SI

CEIEBRAT, DE UT I.ADO, O FUilDO
ruilEIPAL DE SAUDE DE

RIACHUELO'SE E, DO OT'TRO, A
EpRESA LOC COISTRUçOES E

ETPREETIDI}IEI{TOS LTDÀ NA FORMA

ABATXO:

O FUilDO N'ilElPAL DE SAÚDE DO N'ilEIPIO DE RIACHUELO,

doravante denominado apena CoNTRATANTE, pessoa luridia de dircito publico de base

tenitorial autônoma, ahavés da MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, Óryao do Poder Executivo

Municipal, inscrita no CNPJ/trlF sob o n'11.757.681,0m1-53, locd2ada a Avenrda JÚlio Vieira de

Andrade, no 42 - Cenúo, eín Riadluelo - Sergipe, repÍesentda ne§te alo pela Secretária

Municipal de saúde, a senhora Addane Raridle tenezes Íavarss dos santos, e a empÍesa

LOC CONSTRUçôES E ESPREEilDIE1íTOS LTDA, doÍavante denominada CO1{TRATADA,

pessoa iuridica de direito privado, inscrita no CNPJ/IIF sob n" 04.214.147/0001-35 com sede a

ilua Jossiane N Silva s/n,Loteamento Quem Dera Roza Elze Eduardo Gomes na cidade de São

Cristovão Íreste ato representada pela Sr. Daüel P1-6do Hadman adiante firmdo' doravante

denominada CONTRATADA tem iusto e mítado o pÍsente Termo Adiüvo alterando a Cláusula

segunda e Terceira do conrato m52019 celebrado ern of de ianeirc de 20'19, se hzem

preientes, para o fm especial de celebÍarem o píes€nte instrurnento, nos termos da Legislação

vigente e com base nas cláusulas abaixo 4ustdas:

CúUSU I-DA

A lustificativa fundamenta+e nos teÍÍnos do artigo 40 inciso X, bem como
nós termos dos artiqos 65, inciso ll alinea "d" e AÉ 57 inciso, ll da Lei

8.666/93.

cúusurá ll- po oBJEro

O presente instrumento tem por obieto confahção detina-se a eínpresa especializada no

geÍenciemênb doo serviços de limpeza urtana, para o seíYiço de coleta, üanspoÍte e

ãestinaçao final do tiro domidlhÍ, colnercial ê rcÊiürg3 de serviços de saúde até local

deüdaáente licerciado e agbrizado por órgâo myent4 competente com apoio

opêracional as atiüdades de limpeza, consêÍv@ e müÚenÉo de üas e logradouros

públícos dete Municipio, tendo em úsh a neceoidade de sua prcrogação para mais

12(dozeXneses e o reequilibrio frnancdro contÍahJal do periodo de 04 «le ianeiro de 2020 a

04 de janeiro de 2021 mnespondente a INPC de 5,4473% mrescendo vah ao contrato original

de R$ô.221,37(seis mil duzentos e vinb e um íGais e Eintr e s€te centarc§) passando o

valor eslimado do contrato para R$120.13í,61(cenb e úile nil quatsocstbs e tsinta e u

r rERtro ADrTlvo Ao coilTRATo lf. 00íaí9
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reais e sessenta e üm centavoshuê mensalmentê sêÍá 6{imado em R$í0.035,96(Dez mil

trinta e cinco reais e noventa e sds centavos).

cúusur-A il - DA ORCAMEilTÁRIA
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DOS SANTOS

Loc cosrnuçÔes r eupneexDmEilTos LTDA
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cCPF:

R.G.: §o/<,àe )"11( 5 6
R.G: 1,s29 4ee 5çP/Se

As despesas qiund$ deste teÍÍÍn coÍerão poÍ mnta da dotaÉo oíçaínentâria:

u&3003
PROJET0TATMDÂDE:ã136 latutatso e [)€s.rtr olYimctlo úe Servipo da Saúde

DOTAçÃO 3390.39.m.ÍXIOUTROS SERVIçOS DE TBCEIRG +ESSOA JURIDICA

FR-1500í002

cúusuLA N- p§PostcÕEs FnA§

Permanecem em vigor m dernais dáusulm e cod'xpes não alteradas implicita ou

explicitamente por este termo.

E assim, poÍ estaÍeÍn iustG e de mÍdo, assin n o pÍe§ente TeÍmo em duas úas de

igual leor e Íorma pana um mesrno fm legd, na presança da testemunhas andadc abaixo.

Riactuelo, 04 de laneiro de 2022'
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